
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 20/03/2023

Kátia Aparecida Franco

2º SECRETÁRIO

Número:  000063/2023 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

 

 Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedida a MOÇÃO DE APLAUSO ao Servidor Público Municipal Senhor José Geraldo Alves
da Silva.

Destaca-se o servidor Sr. José Geraldo Alves da Silva por sua dedicação, presteza,
competência e comprometimento com o trabalho desempenhado há vários anos na EMPAV -
Empresa Municipal de Pavimentação de Juiz de Fora.

 

Palácio Barbosa Lima, 23 de fevereiro de 2023.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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